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1. Atos da Presidência 

Designações 

Portaria TC Nº: 055/2016 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE dispensar VERÔNICA VERÍSSIMO LOPES, matrícula nº 
370.629-0, da função de confiança de Secretária de Chefe do 
Departamento de Auditoria de Licitações, Contratos e Obras Públicas 
– DECOP, código TC-FC-05-A, deste Tribunal, a partir do dia 04 de 
mês em curso. 

 
Portaria TC Nº: 056/2016 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar LÚCIA DE FÁTIMA SERRÃO BROWN 
PINHEIRO, matrícula nº 370.094-1, para exercer a função de 
confiança de Secretária de Chefe do Departamento de Auditoria de 
Licitações, Contratos e Obras Públicas-DECOP, código TC-FC-05-A, a 
partir do dia 04 de mês em curso. 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2069 - 23/03/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04070/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Nova Palmeira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Sebastião José dos Santos, Ex-Gestor(a); Carlos Itamar 
Souto Vasconcelos, Contador(a). 
 

 
Sessão: 2068 - 16/03/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04234/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Soledade 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Genival Matias de Oliveira Neto, Ex-Gestor(a); Lourival 
Delfino da Cunha, Ex-Gestor(a); Marina de Araujo Eloi, Ex-Gestor(a); 
Reginaldo Gomes Falcao, Ex-Gestor(a); Raphaely Dantas de Oliveira, 
Contador(a); Gilson Sales da Cunha, Assessor Técnico; Sandy de 
Oliveira Furtunato, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2072 - 13/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04239/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Lagoa Seca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Nelson Anacleto Pereira, Ex-Gestor(a); Josedeo Saraiva 
de Souza, Advogado(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 04094/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Antonio Cesar Braga, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental, apresentar defesa, acerca 
das conclusões da Auditoria em seu relatório inicial. 

 
Processo: 04441/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Serra da Raiz 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Wagner Duarte de Oliveira, Gestor(a); Severino da Silva, 
Contador(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Com vistas à apresentação de defesa no tocante as 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04070_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04234_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04239_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04094_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04441_15
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irregularidades apontadas na conclusão do relatório técnico de fls. 
26/32. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04553/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Cidadania e Administração 
Penitenciária 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Citado: WASHINGTON FRANCA DA SILVA, Ex-Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 03645/14 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Citado: DIOGO MAIA DA SILVA MARIZ, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02903/15 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: DIOGO MAIA DA SILVA MARIZ, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02903/15 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: DIOGO MAIA DA SILVA MARIZ, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 04575/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: DIOGO MAIA DA SILVA MARIZ, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00025/16 
Sessão: 2064 - 17/02/2016 
Processo: 03002/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: Francisco Alves da Silva, Gestor(a); Sérgio Marcos 
Torres da Silva, Contador(a); Rodrigo Oliveira dos Santos Lima, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-
03002/12, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, na sessão realizada nesta data, à unanimidade, em 
assinar prazo de 90 (noventa) dias para a Prefeita Municipal de São 
Vicente do Seridó, senhora Maria Graciete do Nascimento Dantas, 
para que promova a recomposição da conta do Fundeb, em montante 
equivalente a R$ 337.182,98, nos termos estabelecidos no Acórdão 
APL-TC-00026/13, sob pena de cominação de multa em caso de não 
cumprimento da disposição. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
TCE – Plenário Ministro João Agripino 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00026/16 
Sessão: 2065 - 24/02/2016 
Processo: 04444/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sousa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Eduardo Medeiros Silva, Ex-Gestor(a); Disraeli 
Abrantes Moreira, Contador(a). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04444/14, referentes, nessa assentada, a recurso de reconsideração 
interposto pelo ex-Presidente da Câmara Municipal de Sousa, Sr. 
EDUARDO MEDEIROS SILVA, contra a decisão consubstanciada no 
Acórdão APL - TC 00424/15, relativo à sua prestação de contas de 
2013, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, em CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO para: 
I) JULGAR REGULARES as contas da Mesa Diretora da Câmara de 
Vereadores, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. 
EDUARDO MEDEIROS SILVA; II) DESCONSTITUIR o débito 
imputado, a multa aplicada e o consequente prazo para recolhimento; 
e III) MANTER os demais itens do Acórdão APL – TC 00424/15. 
Registre-se e publique-se. TCE - Sala das Sessões do Tribunal Pleno. 
Plenário Ministro João Agripino. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00038/16 
Sessão: 2064 - 17/02/2016 
Processo: 04536/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Luis Flavio Castro Simoes, Gestor(a); Antônio Alves 
Simões Filho, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
04.536/14, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada nesta data, ACORDAM, 
à unanimidade, em conhecer do presente RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se 
inalterado o Acórdão APL TC 00601/15. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do TCE/PB - Plenário 
Ministro João Agripino. João Pessoa, 17 de fevereiro de 2016. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00165/15 
Sessão: 162 - 17/12/2015 
Processo: 04571/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Antonio Costa Nobrega Junior, Gestor(a); João de 
Siqueira Leite, Contador(a); Hades Kleystson Gomes Sampaio, 
Contador(a); Jose da Silva Tavares, Assessor Técnico; Cristiana de 
Fatima da Silva, Assessor Técnico; Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04571/14, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, decidem EMITIR e ENCAMINHAR ao julgamento da Egrégia 
Câmara Municipal de Prata, este PARECER FAVORÁVEL à 
aprovação da prestação de contas do Prefeito, Senhor ANTÔNIO 
COSTA NÓBREGA JUNIOR, relativa ao exercício de 2013, 
INFORMANDO à supracitada autoridade que a decisão decorreu do 
exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de 
revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo 
fundamental, nas conclusões alcançadas, conforme dispõe o art. 138, 
parágrafo único, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal. Registre-
se, publique-se e encaminhe-se. TCE - Sala das Sessões do Tribunal 
Pleno. Plenário Ministro João Agripino. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00759/15 
Sessão: 162 - 17/12/2015 
Processo: 04571/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Antonio Costa Nobrega Junior, Gestor(a); João de 
Siqueira Leite, Contador(a); Hades Kleystson Gomes Sampaio, 
Contador(a); Jose da Silva Tavares, Assessor Técnico; Cristiana de 
Fatima da Silva, Assessor Técnico; Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04571/14, referentes à prestação de contas do Prefeito Municipal de 
Prata, Senhor ANTÔNIO COSTA NÓBREGA JUNIOR, relativa ao 
exercício de 2013, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (TCEPB), à unanimidade, nesta data, conforme 
voto do Relator, em: I) DECLARAR O ATENDIMENTO PARCIAL às 
exigências da LRF, parcial em razão dos déficits apurados e da 
omissão de valores da dívida fundada; II) JULGAR REGULARES 
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COM RESSALVAS as contas de gestão, à luz da competência 
conferida ao Tribunal de Contas pelo inciso II, art. 71, da Constituição 
Federal, ressalvas em razão dos déficits apurados, da omissão de 
valores da dívida fundada e do não cumprimento de normativos do 
TCE/PB; III) APLICAR MULTA de R$2.000,00 (dois mil reais), 
correspondente a 46,89 UFRPB 6 (quarenta e seis inteiros e oitenta e 
nove centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 
Paraíba), ao Senhor ANTÔNIO COSTA NÓBREGA JUNIOR, em 
razão do não cumprimento de normativos do TCE/PB, com 
fundamento no inciso IV, do art. 56 da Lei Complementar Estadual 
18/93, assinando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento 
voluntário ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva; IV) RECOMENDAR à atual gestão a adoção de 
providências no sentido de evitar as falhas diagnosticadas pela 
Auditoria e guardar estrita observância aos termos da Constituição 
Federal e às normas infraconstitucionais pertinentes; e V) INFORMAR 
que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 
autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou 
achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem 
a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos 
termos do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. TCE - Sala das Sessões do 
Tribunal Pleno. Plenário Ministro João Agripino. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00045/16 
Sessão: 2066 - 02/03/2016 
Processo: 04277/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Belem 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Joao Felix de Sousa, Gestor(a); Jean Bezerra dos 
Santos, Contador(a); Diogo Maia da Silva Mariz, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
04.277/15, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada nesta data, ACORDAM, 
à unanimidade, em: 1. JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as 
contas prestadas referentes ao exercício 2014, da Mesa da Câmara 
de Vereadores do Município de Belém, de responsabilidade do Sr. 
JOÃO FÉLIX DE SOUSA; 2. Declarar o ATENDIMENTO PARCIAL das 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 3. Aplicar multa ao Sr. 
JOÃO FÉLIX DE SOUSA, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 
com fundamento no art. 56 da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 
sessenta (60) dias, a contar da data da publicação do presente 
Acórdão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que 
alude o art. 269 da Constituição do Estado, a importância relativa à 
multa, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do 
Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário devendo-se 
dar a intervenção do Ministério Público Comum, na hipótese de 
omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição 
Estadual; 4. Recomendar à atual gestão da Câmara Municipal de 
Belém no sentido de estrita observância às normas constitucionais e 
infraconstitucionais, evitando incorrer em quaisquer das falhas e 
irregularidades apuradas neste álbum processual, sob pena de 
repercussão negativa em prestações de contas futuras. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do TCE/PB - 
Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 02 de março de 2016. . 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00044/16 
Sessão: 2066 - 02/03/2016 
Processo: 04666/15 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Gilberto Carneiro da Gama, Gestor(a); Kalina Ubaldina 
de Alencar, Assessor Técnico; Marco Aurélio de Medeiros Villar, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
04.666/15, ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em: 1. JULGAR REGULARES COM 
RESSALVAS a Prestação de Contas da Procuradoria Geral do 
Estado, relativa ao exercício de 2014, de responsabilidade do Sr. 
Gilberto Carneiro da Gama; 2. Recomendar ao Exmo. Governador do 
Estado para que edite o Decreto definidor de valor e critérios para 
pagamento de indenização de transporte. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do TCE/PB - Plenário 
Ministro João Agripino. João Pessoa, 02 de março de 2016. . 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00042/16 
Sessão: 2064 - 17/02/2016 
Processo: 15752/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem 
Subcategoria: Revisão 
Exercício: 2015 
Interessados: Edgard Gama, Gestor(a); Indira Ferreira Ribeiro, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
15.752/15, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em conhecer do presente Recurso de Revisão e, no 
mérito, conceder-lhe provimento parcial, para afastar a multa aplicada 
por meio do Acórdão AC2 TC 00345/15, mantendo-se os demais 
termos da decisão atacada. Publique-se, intime-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões do TCE/PB - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 17 de fevereiro de 2016. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2648 - 17/03/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 01667/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2010 
Intimados: Lucia de Fátima Aires Miranda, Gestor(a); Newton Nobel 
Sobreira Vita, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 05399/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de S. S. de Lagoa 
de Roça 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: Maria Francisca de Farias, Ex-Gestor(a); Rivanilda Maria 
Rodrigues Câmara Galdino, Contador(a); Enio Silva Nascimento, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 07183/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2006 
Intimados: Euda Fabiana de Farias Palmeira Venâncio, Gestor(a); 
Antônio Medeiros Dantas, Interessado(a). 
 

 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 03833/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Intimados: Gemilton Souza da Silva, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 11812/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Intimados: Maria Clarice Ribeiro Borba, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 02669/14 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Intimados: Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti, Gestor(a); 
Eduardo Faustino Diniz, Interessado(a); Rodolfo Holanda Leite Maia, 
Interessado(a). 
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Sessão: 2648 - 17/03/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 02591/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2015 
Intimados: Gemilton Souza da Silva, Gestor(a); Ascilon Clementino 
Dantas, Assessor Técnico; Camila Maria Marinho Lisboa Alves, 
Advogado(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 08677/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Intimados: Acácio Araújo Dantas, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, conforme consta nos autos. 

 
Processo: 17549/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Intimados: Julio Cesar Queiroga de Araujo, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias se manifeste acerca de esclarecer 
as situações pendentes acima arroladas. 

 
Processo: 12295/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias ,se manifeste acerca do 
derradeiro relatório técnico para adoção de providências necessárias à 
concessão do registro do ato e tela. 

 
Processo: 16128/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Intimados: Edvaldo Pontes Gurgel, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do Relatório 
Técnico da Auditoria, conforme consta nos autos. 

 
Processo: 16413/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Intimados: Pedro Jorge C. Guerra., Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, conforme consta nos autos. 

 
Processo: 16601/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Intimados: Hudson Veras de Almeida, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, conforme consta nos autos. 

 
Processo: 16859/15 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Intimados: Juliano dos Santos Martins Silveira, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, enviando a este orgão documentos que comprove que a 

ex-servidora ingressou na Prefeitura de Esperança na data de 
01/04/1993. 

 
Processo: 01804/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Intimados: Pedro Jorge Coutinho Guerra, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que o prazo de 15 dias, se manifeste acerca do Relatório 
da Auditoria, conforme consta nos autos. 

 
Processo: 01920/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência e Assistência Social de 
Sumé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Intimados: Rita Dark da Silva Aquino, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do Relatório 
da Auditoria, conforme consta nos autos. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 05148/12 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Citado: MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 17645/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citado: YURI SIMPSON LOBATO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 00030/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citado: YURI SIMPSON LOBATO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 01584/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citado: YURI SIMPSON LOBATO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02539/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citado: YURI SIMPSON LOBATO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  
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Processo: 04228/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citado: YURI SIMPSON LOBATO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 10726/13 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Citado: SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARAES, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 00661/14 
Jurisdicionado: Secretaria Municipal de Planejamento de João 
Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Citado: CÁSSIO AUGUSTO CANANÉA ANDRADE, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 14076/14 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Citado: CÁSSIO AUGUSTO CANANÉA ANDRADE, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 15140/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Citado: EDVALDO PONTES GURGEL, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  

 
Processo: 15187/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Citado: EDVALDO PONTES GURGEL, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  

 
Processo: 15188/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Citado: EDVALDO PONTES GURGEL, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  

 
Processo: 15191/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Citado: EDVALDO PONTES GURGEL, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  

 
Processo: 15193/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Citado: EDVALDO PONTES GURGEL, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  

 
Processo: 15194/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Citado: EDVALDO PONTES GURGEL, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  
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Processo: 15195/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Citado: EDVALDO PONTES GURGEL, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  

 
Processo: 15196/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2003 
Citado: EDVALDO PONTES GURGEL, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  

 
Processo: 15198/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2003 
Citado: EDVALDO PONTES GURGEL, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  

 
Processo: 15199/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2003 
Citado: EDVALDO PONTES GURGEL, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 00303/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 07409/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Livânia Maria da Silva Farias, Gestor(a); João Bosco 
Teixeira, Responsável; David Teixeira Costa, Interessado(a); Jose 
Leonan Fernandes, Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, 
Interessado(a); Kyscia Mary Guimarães di Lorenzo, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato de 
revisão da aposentadoria, expedido por autoridade competente, em 
favor de servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de 
proventos, elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o 
competente registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 18 de fevereiro de 
2016. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00302/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 16261/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Interessado(a); Maria de Fatima Souza Carolino de 
Aquino, Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato de 
revisão da aposentadoria, expedido por autoridade competente, em 
favor de servidora apta ao benefício e do correspondente cálculo de 
proventos, elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o 
competente registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 18 de fevereiro de 
2016. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00301/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 02553/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Alessio Trindade de Barros, Gestor(a); João Bosco 
Teixeira, Responsável; Maria Albaniza Vidal de França, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); David 
Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato de 
revisão da aposentadoria, expedido por autoridade competente, em 
favor de servidora apta ao benefício e do correspondente cálculo de 
proventos, elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o 
competente registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 18 de fevereiro de 
2016. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00296/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 13227/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); João Bosco Teixeira, 
Responsável; Luiz Coriolano Junior, Interessado(a); Luís Carlos 
Wanderley Coriolano, Interessado(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
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concessório do benefício, expedido por autoridade competente, em 
favor do beneficiário apto e do correspondente cálculo, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 18 de fevereiro de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00297/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 13232/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Lucy de Sousa 
Barbosa, Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); 
David Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório do benefício, expedido por autoridade competente, em 
favor da beneficiária apta e do correspondente cálculo, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 18 de fevereiro de 2016 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00298/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 16053/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Severino Ramalho Leite, Gestor(a); Yuri Simpson 
Lobato, Responsável; Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); David 
Teixeira Costa, Interessado(a); Maria Diva Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório do benefício, expedido por autoridade competente, em 
favor da beneficiária apta e do correspondente cálculo, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 18 de fevereiro de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00299/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 17268/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Severino Ramalho Leite, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Responsável; Manuella Alves de Medeiros, Interessado(a); 
David Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório do benefício, expedido por autoridade competente, em 
favor da beneficiária apta e do correspondente cálculo, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 18 de fevereiro de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00308/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 17553/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: Vanderlita Guedes Pereira, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, na Sessão desta data, de acordo com o Voto 
do Relator, em: 1. DECLARAR o cumprimento PARCIAL da Resolução 
RC1 TC nº. 132/2014 pela Prefeita Municipal de Areia de 
Baraúnas/PB, Senhora Vanderlita Guedes Pereira, pela apresentação 
das providências tomadas quanto aos servidores da entidade que 
estavam acumulando ilegalmente cargos públicos, no formato 

solicitado pela Auditoria; 2. ASSINAR-LHE prazo de 60 (sessenta) 
dias, para que adote as providências necessárias, objetivando sanar 
as acumulações ilegais de cargos públicos por servidores da entidade, 
que permaneceram não elididas, conforme exposto no corpo do 
relatório de fls. 28/34, desta feita, sob pena de multa, prevista no art. 
56, II, da LOTCE/PB, bem como de outras cominações legais 
aplicáveis à espécie. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 18 de fevereiro de 
2016. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00309/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 17641/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: Rosangela de Fatima Leite, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, na Sessão desta data, de acordo com o Voto 
do Relator, em: 1. DECLARAR o não cumprimento da Resolução RC1 
TC nº. 171/2014 pela Prefeita Municipal de Desterro/PB, Senhora 
Rosângela de Fátima Leite; 2. APLICAR-LHE multa pessoal, no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalente a 114,94 UFR-PB, em 
virtude do descumprimento da Resolução RC1 TC nº. 171/2014, por 
configurar a hipótese prevista no artigo 56, inciso II, da LOTCE (Lei 
Complementar 18/93) c/c Portaria nº. 021/2015; 3. ASSINAR-LHE o 
prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento voluntário do valor da 
multa, ora aplicada, ao Fundo de Fiscalização Financeira e 
Orçamentária Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já 
recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do 
Estado ou do Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a 
cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
término do prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 4. 
ASSINAR-LHE novo prazo de 60 (sessenta) dias, para que adote as 
providências necessárias, objetivando regularizar a situação funcional 
dos servidores elencados às fls. 03/07 dos autos, os quais estão 
acumulando ilegalmente cargos públicos, nos moldes indicados pela 
Auditoria (fls. 09/13), sob pena de nova multa; de reflexo negativo na 
PCA de 2015; de imputação de todo o dano causado ao Erário, em 
razão de sua omissão; bem como de outras cominações legais 
aplicáveis à espécie. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 18 de fevereiro de 
2016. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00305/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 17685/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: Cosmo Simões de Medeiros, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, na Sessão desta data, de acordo com o Voto 
do Relator, em: 1. DECLARAR o não cumprimento da Resolução RC1 
TC nº. 017/2015 pelo Prefeito Municipal de Junco do Seridó/PB, 
Senhor Cosmo Simões de Medeiros; 2. APLICAR-LHE multa pessoal, 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalente a 114,94 UFR-
PB, em virtude do descumprimento da Resolução RC1 TC nº. 
017/2015, por configurar a hipótese prevista no artigo 56, inciso II, da 
LOTCE (Lei Complementar 18/93) c/c Portaria nº. 021/2015; 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
publicação deste Acórdão, para o recolhimento voluntário do valor da 
multa ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Financeira e Orçamentária Municipal, previsto no art. 269 da 
Constituição Estadual, sob pena de cobrança executiva, desde já 
recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do 
Estado ou do Ministério Público, nos termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 
71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva ser 
promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para 
recolhimento voluntário, caso não ocorra; 3. ASSINAR-LHE novo 
prazo de 60 (sessenta) dias, para que adote as providências 
necessárias, objetivando regularizar a situação funcional dos 
servidores elencados às fls. 03/05 dos autos, os quais estão 
acumulando ilegalmente cargos públicos, nos moldes indicados pela 
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Auditoria (fls. 07/11), sob pena de nova multa; de reflexo negativo na 
PCA de 2015; de imputação de todo o dano causado ao Erário, em 
razão de sua omissão; bem como de outras cominações legais 
aplicáveis à espécie. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 18 de fevereiro de 
2016. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00306/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 17697/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: Manoel Benedito de Lucena Filho, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, na Sessão desta data, de acordo com o Voto 
do Relator, em: 1. DECLARAR o não cumprimento da Resolução RC1 
TC nº. 203/2014 pelo Prefeito Municipal de Malta/PB, Senhor Manoel 
Benedito de Lucena Filho; 2. APLICAR-LHE multa pessoal, no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalente a 114,94 UFR-PB, em 
virtude do descumprimento da Resolução RC1 TC nº. 203/2014, por 
configurar a hipótese prevista no artigo 56, inciso II, da LOTCE (Lei 
Complementar 18/93) c/c Portaria nº. 021/2015; assinando-lhe o prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação deste Acórdão, 
para o recolhimento voluntário do valor da multa ao Tesouro Estadual, 
à conta do Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, previsto no art. 269 da Constituição Estadual, sob pena de 
cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do Ministério 
Público, nos termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do 
Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) 
dias seguintes ao término do prazo para recolhimento voluntário, caso 
não ocorra; 3. ASSINAR-LHE novo prazo de 60 (sessenta) dias, para 
que adote as providências necessárias, objetivando regularizar a 
situação funcional dos servidores elencados às fls. 03/05 dos autos, os 
quais estão acumulando ilegalmente cargos públicos, nos moldes 
indicados pela Auditoria (fls. 07/11), sob pena de nova multa; de 
reflexo negativo na PCA de 2015; de imputação de todo o dano 
causado ao Erário, em razão de sua omissão; bem como de outras 
cominações legais aplicáveis à espécie. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do 
TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 18 
de fevereiro de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00307/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 17707/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: Daniel Dantas Wanderley, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, na Sessão desta data, de acordo com o Voto 
do Relator, em: 1. DECLARAR o não cumprimento da Resolução RC1 
TC nº. 133/2014 pelo Prefeito Municipal de Maturéia/PB, Senhor 
Daniel Dantas Wanderley; 2. APLICAR-LHE multa pessoal, no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalente a 114,94 UFR-PB, em 
virtude do descumprimento da Resolução RC1 TC nº. 133/2014, por 
configurar a hipótese prevista no artigo 56, inciso II, da LOTCE (Lei 
Complementar 18/93) c/c Portaria nº. 021/2015; assinando-lhe o prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação deste Acórdão, 
para o recolhimento voluntário do valor da multa ao Tesouro Estadual, 
à conta do Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, previsto no art. 269 da Constituição Estadual, sob pena de 
cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do Ministério 
Público, nos termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do 
Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) 
dias seguintes ao término do prazo para recolhimento voluntário, caso 
não ocorra; 3. ASSINAR-LHE novo prazo de 60 (sessenta) dias, para 
que adote as providências necessárias, objetivando regularizar a 
situação funcional dos servidores elencados às fls. 03/06 dos autos, os 
quais estão acumulando ilegalmente cargos públicos, nos moldes 
indicados pela Auditoria (fls. 08/12), sob pena de nova multa; de 
reflexo negativo na PCA de 2015; de imputação de todo o dano 
causado ao Erário, em razão de sua omissão; bem como de outras 

cominações legais aplicáveis à espécie. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do 
TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 18 
de fevereiro de 2016 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00304/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 17728/13 
Jurisdicionado: Empresa Paraibana de Turismo S/A 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: Ruth Avelino Cavalcanti, Gestor(a); Felipe Crisanto 
Monteiro Nóbrega, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, na Sessão desta data, de acordo com o Voto 
do Relator, em: 1) ASSINAR prazo de 60 (sessenta) dias, para que a 
Presidente da PBTUR S/A, Senhora Ruth Avelino Cavalcanti, adote as 
providências necessárias, sob pena de multa prevista no artigo 56, 
inciso II, da LOTCE (Lei Complementar 18/93), no sentido de: 1.1) 
comprovar a compatibilidade de horários entre a função de professora 
e o emprego de subcoordenador de estatística ambos 
desempenhados pela Senhora Maria Vilma Targino da Silva, e 
demonstrar que o emprego de subcoordenador de estatística possui 
atribuições técnicas ou científicas. 1.2) regularizar o pagamento da 
remuneração dos servidores cedidos, os quais estão percebendo sua 
remuneração pelos órgãos cedentes e apenas uma gratificação pelos 
cessionários (PBTUR S/A), contrariando o disposto no art. 91, §1º da 
Lei Complementar estadual nº. 58/2003. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do 
TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 18 
de fevereiro de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00300/16 
Sessão: 2644 - 18/02/2016 
Processo: 01105/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato., Gestor(a); Maria do Socorro 
Vilar, Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); David 
Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório do benefício, expedido por autoridade competente, em 
favor da beneficiária apta e do correspondente cálculo, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 18 de fevereiro de 2016. 

 

Ata da Sessão 

Sessão: 2645 - Ordinária - Realizada em 25/02/2016 
Texto da Ata: Aos vinte e cinco (25) dias do mês de fevereiro do ano 
dois mil e dezesseis 1 (2016), à 2 hora regimental no Plenário Ministro 
João Agripino Filho, DECLAROU a 1ª Câmara do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba, sob a Presidência, o Exmº Sr. Conselheiro 3 4 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, em virtude da continuidade das 
Contas do 5 Governo, sessão Plenária da SECPL realizada 
extraordinariamente no dia de hoje, 6 não foi possível haver sessão, 
ficando todos os processos adiados e desde já 7 notificados para 
próxima sessão; para constar, formalmente DECLARATÓRIA, Esta 8 
Ata foi lavrada por mim ___________________________________ 
MÁRCIA DE 9 FÁTIMA ALVES MELO, Secretária da 1ª Câmara. 10 
11 12 PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO FILHO, EM 03 DE 
MARÇO DE 2016. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2803 - 22/03/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 01585/08 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2007 
Intimados: Genival Paulino de Sousa, Ex-Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 04829/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Intimados: Expedito Pereira de Souza, Gestor(a); Marco Aurélio de 
Medeiros Villar, Advogado(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 06269/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurinhém 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2015 
Citados: Tarcisio Saulo de Paiva, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 04806/13 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Soledade 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: Marcylio de Queiroz Silva, Contador(a); Milton Moreira 
Raimundo, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Com vistas à apresentação de defesa no tocante as 
irregularidades apontadas na conclusão do relatório técnico de fls. 
401/418. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 02044/08 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Citado: MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 08436/08 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Citado: MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 00052/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citado: YURI SIMPSON LOBATO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02391/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citado: YURI SIMPSON LOBATO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 07919/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 

Citado: YURI SIMPSON LOBATO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 00092/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 03531/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Hélio Carneiro Fernandes, Gestor(a); David Teixeira 
Costa, Interessado(a); Sandra do Monte Santos de Lima, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
03531/15, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB) ACORDAM, à unanimidade, 
nesta data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
pensão vitalícia com proventos integrais do(a) Senhor(a) SANDRA DO 
MONTE SANTOS DE LIMA (Portaria – P – 044/2015), beneficiário(a) 
do(a) servidor(a) falecido(a), Senhor(a) EMMANOEL TRAVASSOS DE 
LIMA , Técnico de Nível Médio, matrícula 90.971-8, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado da Educação, em face da legalidade do ato de 
concessão e do cálculo do respectivo valor (fls. 08/09). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00357/16 
Sessão: 2799 - 23/02/2016 
Processo: 06272/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2015 
Interessados: Ednacé Alves Silvestre Henrique, Gestor(a); Marco 
Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: A) DECLARAR o cumprimento 
parcial dos itens da legislação de transparência e de acesso à 
informação selecionados para verificação; B) RECOMENDAR o 
aperfeiçoamento das práticas de transparência da gestão e da lei de 
acesso à informação; e C) ENCAMINHAR os presentes autos 
eletrônicos para anexar à prestação de contas de 2015 advinda da 
Prefeitura de Monteiro. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00307/16 
Sessão: 2799 - 23/02/2016 
Processo: 09340/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Hélio Carneiro Fernandes, Gestor(a); David Teixeira 
Costa, Interessado(a); Creusa Maria da Silva Santos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
09340/15, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB) ACORDAM, à unanimidade, 
nesta data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
pensão vitalícia com proventos integrais do(a) Senhor(a) CREUSA 
MARIA DA SILVA SANTOS (Portaria – P – 276/2015), beneficiário(a) 
do(a) servidor(a) falecido(a), Senhor(a) JOÃO INÁCIO DOS SANTOS 
FILHO, Soldado Engajado, matrícula 500.546-9, lotado(a) no(a) Polícia 
Militar do Estado da Paraíba, em face da legalidade do ato de 
concessão e do cálculo do respectivo valor (fls. 10/11). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00296/16 
Sessão: 2799 - 23/02/2016 
Processo: 10284/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Hélio Carneiro Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira 
Costa, Interessado(a); Ana de Oliveira Neves, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
10284/15, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB) ACORDAM, à unanimidade, 
nesta data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
pensão vitalícia com proventos integrais do(a) Senhor(a) ANA DE 
OLIVEIRA NEVES (Portaria – P – 419/2015), beneficiário(a) do(a) 
servidor(a) falecido(a), Senhor(a) MOZART VIANA NEVES, Inspetor 
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de Segurança, matrícula 87.180-0, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado do Turismo e Desenvolvimento Econômico, em face da 
legalidade do ato de concessão e do cálculo do respectivo valor (fls. 
12/13). 

 

Comunicações 

DOCUMENTO: 09862/16 
SUBCATEGORIA: Petição 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Alhandra 
ASSUNTO:  Peticiona Apresentar Considerações na forma de 
Memoriais referente ao Processo TC  09711/14. 
 
 
DESPACHO 
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O Documento TC 09862/16 trata de pedido de suspensão de 
julgamento do Processo TC 09711/14(agendado para a sessão da 2ª 
Câmara de 08/03/16), para juntada e análise de complemento de 
defesa. 
Indefiro o pleito, à luz do art. 87,  parágrafo 3º, do Regimento Interno 
do TCE/PB, abaixo transcrito, tendo em vista que o mencionado 
processo encontra-se com a instrução concluída, informando, ainda, 
que o requerente pode apresentar eventual recurso, caso o 
julgamento  do Processo TC 09711/14 seja em seu desfavor. 
 
Art. 87. Compete ao Relator. 
(...)  
§ 3º. É vedada, após o término do prazo para a apresentação de 
defesa, a anexação de outras peças até o julgamento ou apreciação 
do processo, podendo, no entanto, quando da sustenção oral, a 
critério do Colegiado, proceder-se à anexação pretendida, devendo o 
Relator devolver o Processo à Auditoria para novo pronunciamento. 
 

 

5. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da 
Paraíba 
Documento TCE nº: 01685/16 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de obras referente à construção de muro limítrofe e guarita 
da E.E. de Mangabeira em João Pessoa 
Data do Certame: 12/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: Sala CPL/EMEPA, na BR 230,Km 13,3-Estada 
Cabedelo 
Valor Estimado: R$ 1.165.702,21 
Observações: ALTERAÇÃO DO EDITAL - 1. Houve alteração na 
planilha orçamentária no valor do sub-total sem BDI e no valor do BDI, 
sem que tenha havido alteração no v 
Site do Edital: http://www.gestaounificada.pb.gov.br/emepa/editais 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 07481/16 
Número da Licitação: 00003/2016 
Modalidade: Convite 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na 
PERFURAÇÃO, INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E ELÉTRICAS, 
LICENCIAMENTO POÇOS SEMI-ARTESIANOS, nas comunidades de 
Fazendinha, Uma de São José, Mumbaba dos Américos, Santa 
Terezinha e Jandaga – Zona Rural 
Data do Certame: 11/03/2016 às 13:00 
Local do Certame: prefeitura municipal de pedras de fogo/pb 
Valor Estimado: R$ 116.211,95 
Site do Edital: http://www.pedrasdefogo.pb.gov.br/acesso-a-
informacao/editais-e-licitacoes/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 08140/16 

Número da Licitação: 00002/2016 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada na locação de 
equipamentos foto copiadoras e multifuncionais, em perfeitas 
condições de uso, devidamente instaladas para atender a demanda de 
cópia e impressão das Secretarias Municipais, vinculadas a Secretaria 
de Administração 
Data do Certame: 11/03/2016 às 13:00 
Local do Certame: prefeitura municipal de pedras de fogo/pb 
Valor Estimado: R$ 78.903,00 
Site do Edital: http://www.pedrasdefogo.pb.gov.br/acesso-a-
informacao/editais-e-licitacoes/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Documento TCE nº: 08715/16 
Número da Licitação: 00006/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 18/03/2016 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
Valor Estimado: R$ 2.273.777,73 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 
Documento TCE nº: 08832/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, através de grupos formais 
da agricultura familiar e de empreendedores familiares rurais 
constituídos em cooperativas e associações ou grupos informais de 
agricultores familiares, para atender a demanda do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE. 
Data do Certame: 24/03/2016 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE REUNIÕES DA CPL 
Valor Estimado: R$ 195.523,00 
Observações: Cópia do Edital está à disposição no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal do Congo. Maiores informações 
através do telefone (83) 3359-1100, no 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Documento TCE nº: 10425/16 
Número da Licitação: 00004/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para elaboração e execução de 
prestação de contas diversas. 
Data do Certame: 21/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Passagem. 
Valor Estimado: R$ 19.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Documento TCE nº: 10429/16 
Número da Licitação: 00005/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para realização de exames 
laboratoriais. 
Data do Certame: 21/03/2016 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Passagem. 
Valor Estimado: R$ 417.266,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 10434/16 
Número da Licitação: 00020/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE "QUENTINHAS", DESTINADAS AOS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 17/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
-PB 
Valor Estimado: R$ 40.700,00 
Site do Edital: http://www.brejodocruz.pb.gov.br 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Documento TCE nº: 10436/16 
Número da Licitação: 00006/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de profissional para elaboração e transmissão de 
DIRF, RAIS, GPS e GFIP. 
Data do Certame: 21/03/2016 às 11:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Passagem. 
Valor Estimado: R$ 30.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 10441/16 
Número da Licitação: 00002/2016 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada na locação de 
equipamentos foto copiadoras e multifuncionais, em perfeitas 
condições de uso, devidamente instaladas para atender a demanda de 
cópia e impressão das Secretarias Municipais, vinculadas a Secretaria 
de Administração. 
Data do Certame: 11/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: prefeitura municipal de pedras de fogo/pb 
Valor Estimado: R$ 78.903,00 
Site do Edital: http://www.pedrasdefogo.pb.gov.br/acesso-a-
informacao/editais-e-licitacoes/ 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 10446/16 
Número da Licitação: 00021/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (GLP) BOTIJÃO COM 13 
KG, DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS, HOSPITAL E 
OUTRAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 17/03/2016 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
-PB 
Valor Estimado: R$ 55.000,00 
Site do Edital: http://www.brejodocruz.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Documento TCE nº: 10455/16 
Número da Licitação: 00012/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de veículos Zero Quilômetros para o Município de 
Jericó/PB 
Data do Certame: 15/03/2016 às 14:00 
Local do Certame: Sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal 
Valor Estimado: R$ 251.771,67 
Observações: Informações na sala de Licitações na Sede da 
Prefeitura nos horários de 07:30 as 12:30 ou através do e-mail 
licitajerico@yahoo.com.br. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 10493/16 
Número da Licitação: 00017/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DOAÇÃO A PESSOAS CARENTES 
DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO 
Data do Certame: 15/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: sede da licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 10497/16 
Número da Licitação: 00019/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA 
ORGANIZAÇÃO DA 17ª CORRIDA INTERNACIONAL DE REMIGIO - 
PB 
Data do Certame: 15/03/2016 às 14:00 
Local do Certame: sede da licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Documento TCE nº: 10516/16 

Número da Licitação: 00023/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS E REALIZAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
DE FOSSAS SÉPTICAS NO MUNICÍPIO DURANTE O EXERCÍCIO 
DE 2016 
Data do Certame: 14/03/2016 às 08:00 
Local do Certame: na sala da CPL - sede da Prefeitura Boa Vista 
Valor Estimado: R$ 67.800,00 
Observações: O edital poderá ser solicitado gratuitamente pelo e-mail 
licitacaoboavista@gmail.com. Informações através do telefone (83) 
3313-1100 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Documento TCE nº: 10518/16 
Número da Licitação: 00016/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Execução dos serviços de transportes diversos, destinado a 
esta Prefeitura 
Data do Certame: 16/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Documento TCE nº: 10520/16 
Número da Licitação: 00024/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
INSTALAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS 
DA ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO, durante o exercício de 2016 
Data do Certame: 15/03/2016 às 08:00 
Local do Certame: na sala da CPL - sede da Prefeitura Boa Vista 
Valor Estimado: R$ 169.506,20 
Observações: O edital poderá ser solicitado gratuitamente pelo e-mail 
licitacaoboavista@gmail.com. Informações através do telefone (83) 
3313-1100 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Documento TCE nº: 10522/16 
Número da Licitação: 00025/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: FORNECIMENTO DE BOTIJÕES DE GÁS E GARRAFÕES 
DE ÁGUA MINERAL para esta Prefeitura, para serem utilizados pelas 
diversas Secretarias Municipais, no decorrer do exercício de 2016 
Data do Certame: 15/03/2016 às 11:00 
Local do Certame: na sala da CPL - sede da Prefeitura Boa Vista 
Valor Estimado: R$ 57.875,00 
Observações: O edital poderá ser solicitado gratuitamente pelo e-mail 
licitacaoboavista@gmail.com. Informações através do telefone (83) 
3313-1100 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Mamanguape 
Documento TCE nº: 10547/16 
Número da Licitação: 00006/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, 
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MAMANGUAPE 
Data do Certame: 16/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Valor Estimado: R$ 915.875,70 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 10560/16 
Número da Licitação: 00002/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada para organização e 
realização de Concurso Público e Processo Seletivo Simplificado, 
visando o recrutamento e seleção de candidatos para provimento de 
cargos do quadro efetivo e Temporário na Administração Municipal de 
Alhandra, com realização de inscrições, preparação, aplicação e 
correção das provas, elaboração da lista de classificação geral de 
candidatos, bem como promoção de todos os atos necessários à 
seleção, em conformidade com as disposições do presente Edital e 
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seus anexos e lei 8.666/93. 
Data do Certame: 05/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 
Valor Estimado: R$ 250.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 10561/16 
Número da Licitação: 00016/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: aquisição de frutas e verduras destinadas a todas as 
secretarias deste município, conforme termo de referencia. 
Data do Certame: 14/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: praça tiradentes, 052, centro, são bento-pb. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 10562/16 
Número da Licitação: 00018/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação dos 
serviços de locação de veículos leves, pesados e horas máquinas 
para atender as necessidades de diversas secretarias pertencentes a 
este Município, conforme especificações e quantitativos no Termo de 
referência do Edital de licitação. 
Data do Certame: 17/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Documento TCE nº: 10573/16 
Número da Licitação: 00006/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviços de lavagem e lubrificação dos 
veículos pertencentes a Prefeitura Municipal de Nazarezinho-PB 
Data do Certame: 15/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitação, Prefeitura Municipal 
Site do Edital: http://www.nazarezinho.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 10579/16 
Número da Licitação: 00003/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde no 
Município de Alhandra-PB na localidade do Acaís. 
Data do Certame: 22/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 
Valor Estimado: R$ 408.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 10581/16 
Número da Licitação: 00004/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para execução da obra de pavimentação em 
paralelepípedos graníticos das ruas Projetada 23, Projetada 40, 
Projetada 41 e Projetada 42, dando acesso da PB34 ao Loteamento 
Antônio Mariz e adjacências no Município de Alhandra-PB. 
Data do Certame: 23/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 
Valor Estimado: R$ 882.015,65 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 10588/16 
Número da Licitação: 00063/2015 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA OS CURSO DE DIREITO, 
GEOGRAFIA E CIÊNCIAS AGRÁRIAS DOS CAMPI III E IV, DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB. 
Data do Certame: 12/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasnet.gov.br 
Valor Estimado: R$ 69.579,76 
Observações: Foi feito um aviso sob. o nº 10585/16, o ano da 
licitação e data foi digitada errada. 
Site do Edital: http://www.comprasnet.gov.br/www.uepb.edu.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Documento TCE nº: 10594/16 
Número da Licitação: 00005/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Medicamentos destinados a Secretaria de 
Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Cuitegi/PB, para o exercício de 2016. 
Data do Certame: 18/03/2016 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI 
Valor Estimado: R$ 616.626,60 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Documento TCE nº: 10595/16 
Número da Licitação: 00006/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Móveis e Equipamentos Diversos destinados a 
equipar as Unidades Básicas de Saúde/Postos de Saúde; Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Assistência e Previdência Social e 
a Secretaria de Educação e Cultura - Cuitegi/PB. 
Data do Certame: 18/03/2016 às 15:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI 
Valor Estimado: R$ 295.862,22 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 10600/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO CONFORME 
TABELA EM ANEXO 
Data do Certame: 09/03/2016 às 13:30 
Local do Certame: Sede da licitação 
Valor Estimado: R$ 9.200,04 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 10601/16 
Número da Licitação: 00005/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
materiais de construção conforme demanda para suprir as 
necessidades do Departamento de Obras e diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal, durante todo o exercício de 2016 
Data do Certame: 16/03/2016 às 08:30 
Local do Certame: Setor de Licitações Prefeitura Cabaceiras  
Valor Estimado: R$ 213.716,57 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Coremas 
Documento TCE nº: 10604/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Serviços em Contabilidade Pública, 
elaboração de balanços, alimentação do Sagres-PB, elaboração da 
Folha de Pagamento, GFIP, DIRF e RAIS do Legislativo Municipal de 
Coremas para o exercício de 2016. 
Data do Certame: 17/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
CAMARA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 35.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 
Documento TCE nº: 10605/16 
Número da Licitação: 00008/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de transportadores autônomos (pessoas físicas) 
para efetuarem o transporte escolar de alunos residentes na zona rural 
e adjacências para a sede do município e demais localidades 
Data do Certame: 17/03/2016 às 09:30 
Local do Certame: SALA DE REUNIÕES DA CPL 
Observações: Cópia do Edital está à disposição no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal do Congo. Maiores informações 
através do telefone (83) 3359-1100, no 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Documento TCE nº: 10629/16 
Número da Licitação: 00002/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS POR PRINCÍPIO 
ATIVO DE A Á Z PELA TABELA- CMED- CÂMARA DE REGULAÇÃO 
DO MERCADO DE MEDICAMENTOS. 
Data do Certame: 21/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Valor Estimado: R$ 200.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Documento TCE nº: 10630/16 
Número da Licitação: 00008/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 
ARAÇAGI 
Data do Certame: 21/03/2016 às 13:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Valor Estimado: R$ 530.357,94 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Documento TCE nº: 10631/16 
Número da Licitação: 00009/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADOS 
AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ARAÇAGI 
Data do Certame: 22/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Valor Estimado: R$ 268.405,95 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Documento TCE nº: 10632/16 
Número da Licitação: 00010/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E FUNDO DE SAÚDE 
Data do Certame: 22/03/2016 às 13:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Valor Estimado: R$ 155.990,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Documento TCE nº: 10639/16 
Número da Licitação: 00021/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ATENDIMENTO PSIQUIÁTRICO PARA ATENDER A DEMANDA DO 
CAPS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. 
Data do Certame: 16/03/2016 às 11:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS 
CAVALOS 
Valor Estimado: R$ 84.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 10640/16 
Número da Licitação: 00010/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Peixe, Feijão, Arroz e Leite de Coco, destinados 
à distribuição com pessoas carentes do nosso município por ocasião 
da Semana Santa/2016 
Data do Certame: 15/03/2016 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA 
Valor Estimado: R$ 178.290,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 10641/16 
Número da Licitação: 00011/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Materiais Elétricos Diversos destinados à 
iluminação pública assim como a reposição em prédios públicos 

municipais - Solânea/PB 
Data do Certame: 15/03/2016 às 10:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA 
Valor Estimado: R$ 226.762,48 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 10642/16 
Número da Licitação: 00012/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição Gêneros Alimentícios e Produtos 
Hortifrutigranjeiros, destinados a atender as Secretarias da 
Administração Municipal - SOLÂNEA/PB 
Data do Certame: 15/03/2016 às 14:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA 
Valor Estimado: R$ 486.182,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 10651/16 
Número da Licitação: 00003/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento Parcial de 
Materiais de Expediente, Escolar e Utensílios para Cozinha destinados 
as Secretarias da Prefeitura Municipal de São José do Brejo do 
Cruz/PB 
Data do Certame: 16/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BREJO DO CRUZ 
Valor Estimado: R$ 134.655,79 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 10654/16 
Número da Licitação: 00004/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento Parcial de 
Pneus e Acessórios de reposição para a Frota de Veículos Oficiais 
deste Município 
Data do Certame: 16/03/2016 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BREJO DO CRUZ 
Valor Estimado: R$ 265.774,82 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Duas Estradas 
Documento TCE nº: 10655/16 
Número da Licitação: 00009/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais de limpeza e higienização 
diversos, mediante requisição diária e periódica, destinados as 
Secretarias deste Município. 
Data do Certame: 17/03/2016 às 08:30 
Local do Certame: Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas - 
PB. 
Valor Estimado: R$ 233.489,16 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Dona Inês 
Documento TCE nº: 10665/16 
Número da Licitação: 00008/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos injetáveis 
Data do Certame: 17/03/2016 às 08:30 
Local do Certame: sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Dona Inês 
Documento TCE nº: 10666/16 
Número da Licitação: 00009/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos 
de psiquiatria e cardiologia 
Data do Certame: 17/03/2016 às 10:30 
Local do Certame: sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Araruna 
Documento TCE nº: 10703/16 
Número da Licitação: 00004/2016 
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Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARNE BOVINA FRESCA PARA ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - ARARUNA/PB. 
Data do Certame: 16/03/2016 às 09:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARARUNA 
Valor Estimado: R$ 70.878,00 
Observações: O CERTAME SERA REALIZADO NA SALA DE 
LICITAÇÕES NO CENTRO ADMINISTRATIVO REALIZADO NA RUA 
PROFESSOR MOREIRA , 21 CENTRO , ARARUNA/PB. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Araruna 
Documento TCE nº: 10710/16 
Número da Licitação: 00005/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CAPS / SAMU - ARARUNA/PB. 
Data do Certame: 16/03/2016 às 14:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARARUNA 
Valor Estimado: R$ 107.888,00 
Observações: O CERTAME SERA REALIZADO NA SALA DE 
LICITAÇÕES NO CENTRO ADMINISTRATIVO LOCALIZADO NA 
RUA PROFESSOR MOREIRA 21 ,CENTRO , ARARUNA /PB. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araruna 
Documento TCE nº: 10724/16 
Número da Licitação: 00007/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARNE BOVINA FRESCA PARA ATENDER 
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ARARUNA/PB, EXCETO A 
DE SAÚDE. 
Data do Certame: 16/03/2016 às 08:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARARUNA 
Valor Estimado: R$ 143.348,00 
Observações: O CERTAME SERA REALIZADO NA SALA DE 
LICITAÇÕES NO CENTRO ADMINISTRATIVO LOCALIZADO NA 
RUA PROFESSOR MOREIRA 21 ,CENTRO , ARARUNA/PB. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araruna 
Documento TCE nº: 10729/16 
Número da Licitação: 00008/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, EXCETO A DE SAÚDE - 
ARARUNA/PB. 
Data do Certame: 16/03/2016 às 11:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARARUNA 
Valor Estimado: R$ 222.620,00 
Observações: O CERTAME SERA REALIZADO NA SALA DE 
LICITAÇÕES NO CENTRO ADMINISTRATIVO LOCALIZADO NA 
RUA PROFESSOR MOREIRA 21, CENTRO , ARARUNA/PB. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araruna 
Documento TCE nº: 10737/16 
Número da Licitação: 00009/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO. 
Data do Certame: 16/03/2016 às 16:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARARUNA 
Valor Estimado: R$ 123.490,10 
Observações: O CERTAME SERA REALIZADO NA SALA DE 
LICITAÇÕES NO CENTRO ADMINISTRATIVO LOCALIZADO NA 
RUA PROFESSOR MOREIRA 21, CENTRO , ARARUNA /PB. 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração de Campina Grande 
Documento TCE nº: 10742/16 
Número da Licitação: 21104/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 

Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) TANQUES EM AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA TRATADA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
10.000 LITROS CADA, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 21/03/2016 às 08:00 
Local do Certame: R DR JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, CAMPINA 
GRANDE PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 10751/16 
Número da Licitação: 00006/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
Gêneros Alimentícios de forma parcelada para suprir as necessidades 
das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal 
Data do Certame: 16/03/2016 às 11:00 
Local do Certame: Setor de Licitações da Prefeitura de Cabaceiras 
Valor Estimado: R$ 192.171,64 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 10761/16 
Número da Licitação: 00008/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
odontológico, com fornecimento parcelado, destinado a manutenção 
da Secretaria de Saúde do Município 
Data do Certame: 16/03/2016 às 08:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Condado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 10762/16 
Número da Licitação: 00009/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipamentos 
odontológicos, destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do 
Município 
Data do Certame: 16/03/2016 às 12:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Condado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 10773/16 
Número da Licitação: 00010/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para compra de materiais 
escolares para confecção de KIT ESCOLAR destinado aos alunos que 
compõe a rede municipal de ensino do Município de Juru - PB. 
Data do Certame: 14/03/2016 às 08:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 10779/16 
Número da Licitação: 00011/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para compra de medicamentos 
e material médico hospitalar, fornecidos de forma parcelada, 
destinados a secretaria municipal de saúde do Município de Juru PB. 
Exercício financeiro de 2016. 
Data do Certame: 16/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 10780/16 
Número da Licitação: 00012/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para compra de medicamentos 
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a serem fornecidos de forma parcelada destinados a "FARMÁCIA 
BÁSICA" do Município de Juru - PB. Exercício financeiro de 2016. 
Data do Certame: 16/03/2016 às 11:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 10783/16 
Número da Licitação: 00013/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço por lote em lance ofertado tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
aluguel de trator de esteira e serviços mecânicos de recuperação e 
manutenção de máquinas pesadas do PAC (Programa de aceleração 
e crescimento), pertencentes a Prefeitura Municipal de Juru - PB. 
Data do Certame: 16/03/2016 às 15:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 10784/16 
Número da Licitação: 00014/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
gerenciamento de veículos destinados ao transporte de estudantes da 
rede municipal de ensino do Município de Juru PB. Exercício 
financeiro de 2016. 
Data do Certame: 17/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração de Campina Grande 
Documento TCE nº: 10787/16 
Número da Licitação: 21103/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE ULTRASSONOGRAFIAS, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 18/03/2016 às 08:00 
Local do Certame: R DR JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, CAMPINA 
GRANDE PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 10788/16 
Número da Licitação: 00015/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para compra de combustível e 
derivados de petróleo a serem fornecidos de forma parcelada 
destinados a frota de veículos do Município de Juru PB. 
Data do Certame: 17/03/2016 às 11:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 10792/16 
Número da Licitação: 00016/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para compra de combustível e 
derivados de petróleo a serem fornecidos de forma parcelada 
destinados a frota de veículos que estão em trânsito intermunicipal e 
interestadual fora do Município de Juru PB. 
Data do Certame: 17/03/2016 às 14:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 10795/16 
Número da Licitação: 00012/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviço de roço 

manual das estradas vicinais do município de Serra Grande - PB, de 
acordo com as especificações técnicas e demais disposições descritas 
no edital 
Data do Certame: 15/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: prefeitura municipal serra grande 
Observações: SRP - Sistema de Registro de Preço 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 10796/16 
Número da Licitação: 00013/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material para atender as necessidades com a 
iluminação publica em vias onde nao existe tal serviço, de acordo com 
as especificações técnicas e demais disposições descritas no edital 
Data do Certame: 16/03/2016 às 09:00 
Local do Certame: prefeitura municipal de serra grande 
Observações: SRP - Sistema de Registro de Preço 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 21/01/2016: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 02058/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição de Combustíveis, Lubrificantes e Derivados para 
atender a veículos da Prefeitura na cidade de Princesa Isabel e na 
cidade de Campina Grande. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 25/02/2016: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 08140/16 
Número da Licitação: 00002/2016 
Modalidade: Convite 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada na locação de 
equipamentos foto copiadoras e multifuncionais, em perfeitas 
condições de uso, devidamente instaladas para atender a demanda de 
cópia e impressão das Secretarias Municipais, vinculadas a Secretaria 
de Administração 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 02/03/2016: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Documento TCE nº: 09223/16 
Número da Licitação: 00013/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO EM 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR-
CONDICIONADO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA ENTRE OUTROS SERVIÇOS NOS PRÉDIOS 
MUNICIPAIS. 
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